
 
Secretaria Municipal de 

                                                                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
                                                                              Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

 

____________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal 1003 | Página: 1/10 

CONTRATO Nº 019/2024 - FMS  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES E A 

EMPRESA SERGIO CARLOS SOUZA- EPP, VISANDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

 

Credenciamento Nº.001/2024 - FMS 

Processo Administrativo Nº 586/2024 - FMS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça 

José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivacqua - ES, CEP: 29.490-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária Municipal de Saúde Sr.ª 

GRACELI ESTEVÃO SILVA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora do RG nº. 1.163.746-ES, inscrita 

no CPF sob o nº 504.520.297-91, residente e domiciliada na Rua Capitão Jovino Alves Pedra, 194, 

CEP: 29.490-000, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa SERGIO 

CARLOS SOUZA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

05.746.341/0004-77, com sede na Rua Joaquim Moraes, 63, Loja 1, Térreo, Centro, Atílio Vivacqua – 

ES, CEP: 29.490-000, e-mail: labvida2003@gmail.com neste ato representado pelo SR. SERGIO 

CARLOS SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 685.102.417-91, RG: 074665498 

IFP/SP, residente e domiciliado na Rua Cônego José Bazzarella, 69, Centro, Muniz Freire/ES, CEP: 

29.380-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, nos termos 

do Edital de Credenciamento Nº. 001/2024, tendo em vista o que consta no Processo Nº 586/2024 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 

1.1. Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 

Anexos, pela documentação da CREDENCIADA e pelas disposições deste Contrato. A 

CREDENCIADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 

sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO. 
 

2.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, conforme as especificações constantes deste 

Edital e/ou do Termo de Referência, com escopo da promoção, proteção e recuperação da saúde 

da população e será a manutenção dos serviços de saúde, com a tradicional qualidade que esta 

municipalidade tem ofertado, visando o bem comum, a coisa pública, a humanização dos 

serviços em saúde, a equidade, integralidade e universalidade, conforme direcionamentos 

apontados pelo Sistema Único de Saúde. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

3.2. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

• Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.302.0014.2.0037 - Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 633 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1028/ 1.600.0000.2010/ 
1.605.0000.0000/ 1.659.0000.0001/ 2.600.0000.1028/ 1.602.0000.0000. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO. 
 

4.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do 

art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 

prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de 

cobrança no(a) Protocolo Geral da Administração Municipal de Atílio Vivacqua/ES e obedecido o 

disposto na legislação. 

 

4.2. O pagamento à CREDENCIADA será realizado em razão da efetiva prestação de serviço, sem 

que a Administração Municipal esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo 

do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 

 

4.3. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CREDENCIADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 

da reapresentação válida desses documentos. 

 

4.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 

ou ato imputável à CREDENCIADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com 

a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no Protocolo Geral da Administração 

Municipal de Atílio Vivacqua/ES e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

4.5. O pagamento será efetuado à CREDENCIADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE FORNECIMENTO. 
 

5.1. O regime de execução é o de empreitada por preços unitários, com pagamento conforme 

estabelecido no Edital e Termo de Referência (Anexo I), sendo o critério de seleção o previsto no art. 

79, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, ou seja, seleção à critério de terceiros. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PRAZO. 

 

6.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento/Contrato será de 12 (doze) meses e terá 

início no dia subsequente a publicação do resumo no Diário Oficial do Município, que deverá ocorrer 

na forma estabelecida no Artigo 106 da Lei 14.133 de 2021. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 

7.1. A CREDENCIADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos 

de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CREDENCIANTE e/ou por seus 

prepostos, não eximem a CREDENCIADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das 

normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

 

7.2. A Fiscalização da prestação dos serviços caberá a servidor designado por ato da Secretaria 

Municipal de Saúde. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos 

da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.3. A CREDENCIADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CREDENCIANTE, se obrigando a fornecer os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

7.4. A CREDENCIADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CREDENCIANTE acesse 

quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 

relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

 

7.5. Compete à CREDENCIADA fazer minucioso exame das especificações dos serviços, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 

Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

 

7.6. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CREDENCIADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CREDENCIANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará 

corresponsabilidade do CREDENCIANTE ou de seus prepostos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO. 

 

8.1. Executar o objeto conforme descrito no Termo de Referência anexo. 

 

8.2. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 121 da Lei Federal nº. 14.1332021. 

 

8.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pela CREDENCIADA, seus empregados, ou prepostos à 

CONTRATANTE, ou a terceiros. 

 

8.4. Assumir, de acordo com o interesse da Secretaria Municipal de Saúde, a coleta, a logística e a 

análise 24 (vinte e quatro) horas por dia e durante 07 (sete) dias por semana dos exames necessários 

para atendimento ao Setor autorizador. Fornecer os resultados de exames em formulário próprio 

entregue ao paciente na sede do prestador. 

 

8.5. Não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento destinado aos pacientes encaminhados 

pela Secretaria Municipal de Saúde e os demais pacientes atendidos pelo prestador. 
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8.6. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes ao quadro de 

funcionários do prestador, de acordo com as condições e especificações estabelecidas neste 

instrumento e no Credenciamento. 

 

8.7. Os prestadores receberão pelos serviços prestados exclusivamente os valores previstos na Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Eventual cobrança de qualquer valor excedente dos 

pacientes ou seus responsáveis acarretará na imediata rescisão do Credenciamento e sujeição à 

declaração de inidoneidade e responsabilização cível e criminal. 

 

8.8. Os prestadores responderão exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução 

do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para o Município de Atílio Vivacqua. 

 

8.9. A coleta domiciliar é obrigatória, não sendo permitida nenhuma cobrança extra para este serviço. 

As coletas domiciliares serão realizadas somente para os pacientes acamados e / ou idosos com 

dificuldade de locomoção comprovada. 

 

8.10. Repetir a realização de exames sem nova cobrança ou qualquer custo adicional sempre que 

houver diagnóstico duvidoso pelos médicos da rede de saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8.11. Todos os prestadores contratados aceitam a sujeição de auditorias da Secretaria Municipal de 

Saúde durante a vigência do Credenciamento. 

 

8.12. Os prestadores estarão obrigados a prestarem atendimento na forma de escala nos finais de 

semana (sábados e domingos) e feriados por 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com as necessidades 

desta Secretaria Municipal de Saúde. O não atendimento a esta cláusula, acarretará o 

descredenciamento automático da credenciada. A escala será intercalada entre os credenciados. A 

escala dos credenciados poderá ser cumprida na UPA para os exames de urgência e emergência, a 

partir do momento em que o Fundo realizar a aquisição de equipamentos e materiais de laboratório e 

dispor de espaço físico na estrutura da Unidade de Pronto Atendimento Médico - UPA 24 horas. 

 

8.13. A CREDENCIADA também estará obrigada ao atendimento 24 (vinte e quatro) horas no regime 

de escala determinado pela Secretaria Municipal de Saúde no período de segunda a sexta feira. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE. 

 

9.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

CREDENCIADA, rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo credenciado, bem como atestar na Nota Fiscal / Fatura a efetiva prestação do serviço 

e o seu aceite - sendo o caso, através de servidor designado pela Autoridade competente. 

 

9.2. Disponibilizar um servidor do Fundo Municipal de Saúde para conferir a prestação do serviço. Não 

permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CREDENCIADA. 

 

9.3. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CREDENCIADA. 

Comunicar à CREDENCIADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do objeto. 
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9.4. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste Termo de 

Referência, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo 

recebimento definitivo. 

 

9.5. Rejeitar no todo ou em parte, o serviço prestado fora das especificações constantes do presente 

Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO. 

 

10.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CREDENCIADA de cumprir 

os serviços e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas 

e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito 

poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

 

a) Advertência; 

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2. A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 

 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato. 

 

11.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2: 
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TABELA 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

04 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
TABELA 02 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇAO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência 

05 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento 

04 

03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia 

03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

05 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência 

02 

06 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia 

01 

07 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência 

03 

08 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato 01 

 

11.5. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

 

11.6. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

do Contrato. 

 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do ato que as impuser. 

 

11.8. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CREDENCIADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

11.9. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-

se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da 

autoridade contratante. 

 

11.10. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

11.11. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá 

ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
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11.12. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 

CREDENCIANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 

CREDENCIADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado 

em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

 

11.12.1. Se a CREDENCIANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos 

ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará 

o seu curso. 

 

11.13. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CREDENCIADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

11.14. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do caput desta Cláusula 

serão aplicáveis após a instauração do devido processo de responsabilização, conduzido pela 

Comissão Permanente de Processo Administrativo Sancionador, observadas as competências 

definidas em Lei. 

 

11.14.1. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECURSOS. 

 

12.1. A CONTRATADA poderá apresentar: 

 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

"a", "b", "c" e "d" do caput da Cláusula anterior;  

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 

(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 

penalidade estabelecida na alínea "e" do caput da Cláusula anterior; 

 

12.2. Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente Cláusula serão dirigidos à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO 

 

13.1. O CREDENCIANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

 

13.3. Na hipótese de extinção por sua culpa, a CREDENCIADA, além das demais sanções cabíveis, 

ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, 

ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima 

Sexta, caput, alínea "c", deste Contrato. 

 

13.4. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do 

valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de 

penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo 

CREDENCIANTE. 

 

13.5. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CREDENCIANTE, deverão ser promovidos: 

 

a) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

b) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

c) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

13.6. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CREDENCIADA, esta somente terá direito 

ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do 

Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

 

13.7. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CREDENCIADA direito aos 

pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 

 

14.1. O CREDENCIANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 

94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

15.1. A CREDENCIADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as 

condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade 

fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a aquisição objeto do 

presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato. 

 

15.2. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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15.3. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CREDENCIANTE. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________________________ 

 

 

2. _______________________________________ 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 
 
 

 
APARECIDA COLLI SONCINI 

Fiscal de Contratos da Secretaria  
Municipal de Saúde 

 
  
 
 
 
 

SERGIO CARLOS SOUZA- EPP 
CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 

019/2024 - FMS 

Credenciamento Nº.001/2024 - FMS 
Processo Administrativo nº 586/2024 

Contratantes: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Contratada:  SERGIO CARLOS SOUZA 

– EPP. 

Objeto:   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Do Valor: R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais). 

Dotação Orçamentária:  Secretaria 
Municipal de Saúde - Classificação 
Funcional: 10.302.0014.2.0037 - Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 633 – Fonte: 
1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1028/ 
1.600.0000.2010/ 1.605.0000.0000/ 
1.659.0000.0001/ 2.600.0000.1028/ 
1.602.0000.0000. 
Vigência: 25/06/2024 a 24/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de junho de 

2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CERTIDÃO 

 
Certificamos que este ato foi publicado 
na forma do Art. 103 da Lei Orgânica 
do Município de Atílio Vivacqua/ES. 

 
Atílio Vivacqua,  

 

______/______/_________ 

 

 
_________________________ 

Servidora Responsável 
Gilmara Biazate Roveta 
Servidora Pública Municipal 

Matrícula nº 9770 

 


